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História do Diretório Central dos Estudantes e do Movimento 

Estudantil da PUCPR 

 A História do Diretório Central dos Estudantes da Pontifícia Universidade 

Católica do Paraná (DCE PUCPR) é diretamente relacionada a eventos importantes 

da conjuntura nacional e local dos últimos sessenta anos. No momento da fundação 

da PUCPR, em março de 1959, já existiam alguns Centros Acadêmicos na 

Universidade, notavelmente o CA de Direito XI de Agosto e o CA de Filosofia e 

Ciências Humanas Jackson de Figueiredo. Entretanto, com o Golpe Militar de 1964 e 

a Reforma Universitária de 1969, todos as entidades estudantis universitárias foram 

dissolvidas. De acordo com a Lei Suplicy de Lacerda, promulgada em 1964, era 

reconhecido a existência de Diretórios Centrais dos Estudantes (DCE) como única 

entidade de representação estudantil nas Universidades Brasileiras, com a estrutura 

dos CAs submetidas a eles. Assim, em 1975 a reitoria da Universidade Católica do 

Paraná (UCPR) fundou o DCE da Universidade, sob iniciativa do Pró-Reitor de 

Assuntos Estudantis e Comunitários, Irmão Clemente Ivo Julliato. No dia 13 de Maio 

de 1976 o primeiro estatuto do DCE foi aprovado pelo Conselho Universitário 

(CONSUN), fundando oficialmente a entidade, e sendo empossados os primeiros 

representantes discentes no Conselho.  

 Em 1984, no contexto da campanha das Diretas Já e pelo fim da Ditadura 

Militar, o DCE liderou a primeira ocupação do Campus Curitiba da Universidade. As 

pautas da ocupação eram a criação de Centros Acadêmicos independentes do DCE, 

o fim do regime de semestralidade e implementação das mensalidades e a eleição 

direta para reitor da Universidade. Os estudantes ocuparam o campus UCPR por 23 

dias, e conquistaram suas duas primeiras demandas. No mesmo ano fundou-se o 

primeiro CA da Universidade, o Centro Acadêmico de Direito Sobral Pinto (CASP). Em 

1985, a Universidade recebeu o título de Pontifica, tornando-se PUCPR. Em 1992, 

ocorreu a segunda ocupação do Campus da PUCPR liderada pelo DCE, a maior que 

já ocorreu. O contexto da ocupação era a campanha dos “Caras Pintadas”, pelo 

impeachment do Presidente Fernando Collor. As pautas dos estudantes eram a 

redução das mensalidades e eleição direta para reitor, e durou 36 dias. Os estudantes 

ocuparam todo o campus da Universidade, e estavam sediados no atual Prédio de 

Administração da PUCPR, criando uma Rádio Pirata e uma administração paralela do 

campus. No final da Ocupação, houve um confronto entre os estudantes e os 

funcionários da Universidade no térreo do Prédio da Administração. Os estudantes 

conquistaram a redução das mensalidades. Com a expansão da Universidade para 

São José dos Pinhais (1990, encerrado em 2015), Londrina (2002), Toledo (2003) e 

Maringá (2004, encerrado em 2021), o DCE tornou-se um órgão de relevância 

estadual, com sua representação unificada. Em seus 45 anos de existência (2021), o 

DCE já gerou ao menos 3 presidentes da UNE (União Nacional dos Estudantes), 4 

vereadores municipais e inúmeros outros quadros e lideranças importantes para o 

Estado do Paraná e para sociedade como um todo. 
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Estatuto Social do Diretório Central dos Estudantes da PUCPR 

 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

 

Art. 1º - O Diretório Central dos Estudantes da Pontifícia Universidade Católica do 

Paraná – DCE PUCPR, associação sem filiação político-partidária, é a entidade 

máxima de representação dos estudantes da Pontifícia Universidade Católica do 

Paraná, e reger-se-á pelo presente Estatuto Social. 

 

Art. 2º - O DCE PUCPR tem duração indeterminada e sede administrativa e foro nesta 

Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço na Rua Imaculada Conceição 

nº 1155, Prado Velho, bem como sedes regionais nas Cidades de: São José dos 

Pinhas, na Rodovia BR 376, KM 14, Bairro Costeira, CEP 83.010-500; Londrina, na 

Avenida Jockey Club, nº 485, Bairro Vila Hípica, CEP 86.067.010-000; Toledo, na 

Avenida União nº 500, Bairro Jardim Coopargo, CEP 85.902-532 e Maringá na 

Avenida Tiradentes, nº 963, Zona 1, CEP 87.013-260. 

 

Art. 3º - O DCE PUCPR é a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, e 

goza de autonomia administrativa, financeira e disciplinar. 

 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 4º - São finalidades do DCE PUCPR: 

I – Promover a defesa dos interesses do corpo discente, assim como a de cada 

associado, dentro e fora da Faculdade;  

II – Desenvolver atividades que promovam a atividade intelectual, cívica, social, 

cultural, técnico, científico e moral dos seus associados; 

III – Fazer-se representar junto aos poderes constituídos, assim como as entidades 

congêneres; 

IV – Promover a integração e a solidariedade entre o Corpo Discente e Docente. 

V – Organizar ou promover eventos e prestar serviços de caráter civil, social, cultural, 

científico e técnico; 

VI – Realizar intercâmbio e colaboração com entidades congêneres; 
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Art. 5º - É vedado ao DCE PUCPR: 

I – Cercear-lhes a livre manifestação dos associados, bem como a defesa de suas 

ideias. 

II – Exercer qualquer atividade política partidária bem como assumir posição favorável 

à discriminação ou qualquer outro tipo de conduta que fira os princípios 

constitucionais.  

III – Cercear, direta ou indiretamente, a propaganda eleitoral dos candidatos 

devidamente registrados, aos postos eletivos do Diretório Central dos Estudantes ou 

dos Centros Acadêmicos, dentro dos limites deliberados pela Comissão Eleitoral;  

IV – Estabelecer distinções entre os estudantes por questões político-partidárias, 

religiosas, raciais ou sociais.  

 

DO PATRIMÔNIO 

 

Art. 6º - O patrimônio do DCE PUCPR é formado: 

a) pelas contribuições dos associados 

b) pelas subvenções, legados e doações que receber e pelos bens que adquirir;  

c) pelas taxas cobradas. 

 

DOS ASSOCIADOS 

 

Art. 7º - Os associados do DCE, classificam-se em três categorias: 

a) Fundadores; 

b) Efetivos; 

b.1) Efetivos Plenos 

b.2) Efetivos por Representação 

c) Honorários. 

 

Art. 8º - São Considerados associados fundadores aqueles que assinaram a ata de 

fundação, na qual se deu início as atividades, com a aprovação dos seus estatutos.   

 

Art. 9º - São associados efetivos os alunos regularmente matriculados no curso de 

graduação, pós-graduação latu sensu e stricto sensu, técnico, extensão e todos os 

demais que venham a ser oferecido ou mantidos pela Pontifícia Universidade Católica 

do Paraná. 
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Parágrafo Primeiro - Os associados efetivos plenos são àqueles devidamente 

matriculados nos cursos de graduação, bem como considera-se membros efetivos por 

representação àqueles matriculados nos demais cursos mantidos pela Pontifícia 

Universidade Cat6lica do Paraná.  

 

Art. 10º - São associados honorários àqueles que estejam ou tenham prestados 

relevantes serviços à coletividade ou ao DCE PUCPR, conforme deliberação da 

Assembleia Geral.  

 

Art. 11 - Os associados gozam de todos os direitos e se obrigam a todos os deveres 

que lhe são impostos nos termos do presente Estatuto Social. 

 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 12 - O DCE PUCPR tem sua organização estabelecida em três órgãos:  

a) Assembleia Geral;  

b) Conselho das Entidades de Base; 

c) Diretoria. 

 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

 

Art. 13 – A Assembleia Geral é órgão máximo de deliberação, constituída pelos 

associados efetivos e pode ser: 

a) Ordinária 

b) Extraordinária 

 

Art. 14 - Compete à Assembleia Geral Ordinária:  

a) analisar e aprovar o relatório final das atividades e prestação de contadas da 

Diretoria cujo mandato findar;  

b) dar posse à nova Diretoria, até a primeira quinzena do mês de agosto de cada ano, 

e simultaneamente para a posse dos representantes discentes, que deverão ser 

indicados pela Diretoria, para atuar junto aos órgãos colegiados da Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná. 
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Art. 15 - Compete à Assembleia Geral Extraordinária:  

a) Discutir e votar as reformas deste Estatuto Social;  

b) Discutir e votar assuntos fora da competência da Diretoria, considerando-se fora da 

competência desta tudo o que não for indicado em artigo próprio; 

c) Resolver, em última instância, os casos em que se recorra da decisão da Diretoria, 

ou em que esta se considere impedida; 

d) Destituir a Diretoria, nos casos de descumprimento do presente Estatuto Social ou 

abuso no desempenhos de suas funções, desde que respeitados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

Art. 16 - Poderão ser convocadas Assembleias Gerais Extraordinárias por maioria da 

Diretoria, pelo Presidente, ou por solicitação de um quintos dos associados efetivos, 

e nelas, para decisão serão maioria simples dos presentes. 

 

Art. 17 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou por seu 

representante legal. 

 

Art. 18 - As Assembleias Gerais só serão instaladas em primeira convocação com a 

presença mínima de um quinto dos associados efetivos e, após trinta minutos, em 

segunda convocação, será aberta independentemente do número de associados 

presentes.  

 

Art. 19 - As Assembleias Gerais deverão ser convocadas, com antecedência mínima 

de 72 (setenta e duas) horas da sua realização, devendo o edital estar afixado junto 

ao mural de recados do DCE PUCPR, bem como de cada Centro. 

 

DO CONSELHO DAS ENTIDADES DE BASE – CEB 

 

Art. 20 - O CEB é composto por representante de cada Centro Acadêmico existente 

na Pontifícia Universidade Católica do Paraná. 

 

Art. 21 - O CEB reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada semestre ou 

extraordinariamente sempre que convocado com 72 [setenta e duas) horas de 

antecedência pela Diretoria ou por um terço dos membros do CEB. 
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§1º - Nas reuniões do CEB é assegurado direito a palavra todos os Centros 

Acadêmicos, porém somente àqueles que estiverem legalmente constituídos e com 

seus atos devidamente registrados junto a Secretaria Geral terão direito de votar e 

serem votados. 

§ 2º - Cada Centro Acadêmico devidamente registrado tem direito a 1 (um) voto. 

 

Artigo 22 - Para a abertura das reuniões do CEB é necessário quórum mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) em primeira convocação e após trinta minutos em segunda 

convocação independentemente do números de Centros Acadêmicos existentes na 

Universidade, sendo as decisões tomada por maioria simples dos presentes; 

 

Art. 23 – Compete ao CEB: 

a) Encaminhar, conjuntamente com a Diretoria do DCE, as deliberações da 

Assembleia Geral, ou do próprio CEB;  

b) Deliberar em segunda instância acerca de teses, moções, recomendações e 

propostas;  

c) Criar e dissolver comissões internas de trabalho, acompanhamento ou averiguação 

que julgar necessárias; 

 d) Elaborar e revogar resoluções que orientem as atividades do DCE e Centros 

Acadêmicos;  

e) Deliberar sobre casos omissos deste Estatuto. 

 

DA DIRETORIA 

 

Art. 24 -A Diretoria é composta pelos seguintes cargos eletivos em chapa única: 

a) Presidente; 

b) 1º Vice-presidente;  

c) 2º Vice-presidente;  

d) Secretário Geral;  

e) 1º Secretário; 

f) 2º Secretário;  

g) Tesoureiro Geral;  

h) 1º Tesoureiro; 

i) 2º Tesoureiro; 
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j) Diretor do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais - Curitiba;  

k) Diretor do Centro de Ciências Humanas – Curitiba; 

l) Diretor do Centro de Ciências Exatas - Curitiba;  

m) Diretor do Centro de Ciências Biológicas - Curitiba;  

n) Diretor do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - Curitiba;  

o) Diretor Regional de São José dos Pinhais;  

p) Diretor Regional de Toledo;  

q) Diretor Regional de Maringá; 

 r) Diretor Regional de Londrina; 

 

Art. 25 - Compete à Diretoria: 

I - Dar cumprimento às disposições deste Estatuto, bem como as deliberações das 

reuniões abertas e Assembleias Gerais;  

II - Por maioria simples, convocar a Assembleia Geral, na forma deste Estatuto;  

III - Deliberar sobre a assinatura de títulos e a constituição de quaisquer outras 

obrigações;  

IV - Autorizar o pagamento de despesas; 

 V - Receber e enviar ao término de sua gestão à Assembleia Geral, balanço geral e 

financeiros das atividades do seu período administrativo; 

VI - Credenciar representantes do DCE PUCPR;  

VII - Indicar nos termos deste Estatuto, os Representantes Discentes nos órgão 

colegiados da Pontifícia Universidade Católica do Paraná;  

VIII - Manter regularizada a situação fiscal e jurídica do DCE PUCPR;  

IX - Aplicar as penalidades, por cuja execução é responsável de acordo com este 

Estatuto Social;  

X - Resolver os casos omissos neste Estatuto, obedecidos os princípios gerais do 

direito; 

XI - Regulamentar por portarias as decisões mais importantes; 

XII - Orientar interna e externamente as atividades do corpo discente da Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná de acordo com as finalidades estipuladas neste 

Estatuto Social; 

XIII - Escolher e nomear substitutos interinos para os cargos vagos na Diretoria por 

motivos de licença, impedimento ou renúncia de seu titular;  
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XIV - Apresentar balancete financeiro trimestralmente ao Conselho de Entidades de 

Base. 

 

Art. 26 -A Diretoria terá o mandato de 1 (um) ano. 

 

Art. 27 - A Diretoria perderá seu mandato no caso de cinquenta por cento mais um 

(50% + 1) dos seus membros se destituírem ou forem destituídos; 

Parágrafo Único - A perda, por qualquer motivo e. em qualquer tempo da condição de 

membro do DCE PUCPR implicará na perda do mandato do Diretor; 

 

Art. 28 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, toda a semana ou sempre que 

convocada pelo Presidente ou por maioria simples de seus membros. 

 

Art. 29 - São funções do Presidente:  

I. Representar o DCE PUCPR judicial e extrajudicialmente; 

II. Coordenar todas as atividades da Diretoria;  

III. Movimentar contas bancárias assinar documentos legais e apresentar 

demonstrativos financeiros, conjuntamente com o Tesoureiro;  

IV. Rubricar livros do DCE PUCPR e seus respectivos termos de abertura e 

encerramento;  

V. Assinar as Atas das Reuniões da Assembleia Geral;  

VI. Presidir as reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria, com direito a voto;  

VII. Convocar reuniões da Diretoria e Assembleia Geral, assinando o edital de 

convocação; 

VIII. Aplicar as Penalidades nos termos deste Estatuto;  

IX. Requerer por si ou por seu procurador, com poderes especiais, aos poderes 

públicos ou entidades privadas, auxílio, doações, subvenções ou quaisquer 

outros valores destinados ao DCE PUCPR, prestando, oportunamente a quem 

de direito as devidas contas; 

 

Art. 30 - Compete ao Vice-presidente:  

I. Substituir o Presidente em suas faltas e/ou impedimentos com as mesmas 

atribuições; 

II. Auxiliar o Presidente em todos as suas atribuições;. 

III. Coordenar as atividades acadêmicas; 

IV. Promover o intercâmbio com as organizações estudantis. 

 

Art. 31 - São funções do Secretário-Geral:  

I. Orientar e executar as atividades administrativas; 
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II. Secretariar todas as reuniões;  

III. Colaborar nas atividades das demais áreas, buscando fornecer a estrutura 

necessária para o desenvolvimento da mesma; 

IV. Substituir o Vice-presidente nos termos deste Estatuto; 

V. Coordenar as atividades de assessoria jurídica;.  

VI. Responder por toda e qualquer atividade de comunicação, - publicidade, 

informação ou imprensa que seja de interesse do DCE PUCPR;  

VII. Promover Seminários e Palestras;  

VIII. Desenvolver e auxiliar qualquer atividade cultural que tenha como finalidade 

principal o enriquecimento cultural do corpo discente;  

IX. Desenvolver todas e quaisquer atividades, tais como eventos, viagens, etc. de 

caráter social que tenha como finalidade a aproximação e integração do corpo 

discente;  

X. Elaborar os jornais do DCE PUCPR e Boletins informativos da Diretoria, 

promovendo a divulgação das atividades realizadas;  

XI. Divulgar e Incentivar a participação do corpo discente nos Encontros e Eventos 

relacionados à promoção da atividade estudantil. 

 

Art. 32 - Compete aos 1º e 2º Secretários:  

I. Substituir o Secretário Geral em suas faltas e/ou impedimentos com as mesmas 

atribuições;  

II. Auxiliar o secretário Geral em todos as suas atribuições. 

 

Art. 33 - São funções do Tesoureiro Geral: 

I. Coordenar e controlar todo o fluxo financeiro e de recursos do DCE PUCPR;  

II. Proceder a pagamentos e recebimentos;  

III. Movimentar conta bancária, assinar demonstrativos financeiros e outros 

documentos pertinentes a administração financeira, conjuntamente com o 

Presidente;  

IV. Organizar, assinar e apresentar à reunião da-Diretoria balancete mensal do DCE 

PUCPR; 

V. Depositar em estabelecimento bancário todo e qualquer numerário que seja 

arrecadado pelo DCE PUCPR, que será movimentado por meio de cheques, os 

quais deverão receber assinatura em conjunto com a do Presidente;  

VI. Manter todos os livros necessários à contabilidade, encarregando-se de toda a 

escrituração; 

 

Art. 34 - Compete aos 1º e 2º Tesoureiros: 

I. Substituir o Tesoureiro em suas faltas e/ou impedimentos com as mesmas 

atribuições;  

II. Auxiliar o Tesoureiro em todos as suas atribuições descritas neste Estatuto; 
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Art. 35 -São funções dos Diretores de Centros e Regionais:  

I. Representar o DCE PUCPR em todas as atividades nos respectivos Centros;  

II. Orientar e executar as atividades administrativas  

III. Coordenar e promover e integração do corpo discente dentro do respectivo Centro, 

promovendo atividades culturais e sociais; 

IV. Promover-Seminários e Palestras; 

V. Desenvolver e auxiliar qualquer atividade cultural que tenha como finalidade 

principal o enriquecimento cultural do corpo discente;  

VI. Desenvolver todas e quaisquer atividades, tais como eventos, viagens, etc. de 

caráter social que tenha como finalidade a aproximação e integração do corpo 

discente; 

VII. Divulgar e Incentivar a participação do corpo discente nos Encontros e Eventos 

relacionados à promoção da atividade estudantil. 

 

Art. 36 – Os membros da Diretoria respondem pessoalmente, civil e criminalmente, 

pelos atos praticados por eles, quando em desconformidade com o que estabelece o 

presente Estatuto Social, assim como quando ferirem os princípios da boa-fé e 

probidade. Ocorre imputação de responsabilidade ao Diretório Central dos Estudantes 

da Pontifícia Universidade Católica do Paraná caberá ação regressiva em face dos 

responsáveis.  

 

DAS ELEIÇÕES 

 

Art. 37 - O DCE PUCPR reunir-se-á até a segunda quinzena do mês de junho de cada 

ano para eleger sua nova diretoria, que será empossada nos termos do art. 14, "b", 

para um mandato de um ano;  

 

Art. 38 - As eleições indicadas no artigo acima, serão realizadas sob a jurisdição de 

uma Comissão Eleitoral, composta por um membro indicado pela Diretoria e um 

membro de cada chapa homologada; 

 

Art. 39 - É assegurado a cada associado efetivo pleno, no uso de seus direitos sociais, 

o direito de votar e ser votado, bem como o direito a um voto. 

Parágrafo Único - Não poderão ser votados os componentes da Comissão Eleitoral, 

assim como os alunos do primeiro e segundo período candidatar-se ao cargo de 

Executiva. 
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Art. 40- O Presidente poderá ser reeleito para apenas um mandato. 

 

Art. 41 - As eleições serão feitas pelos votos direitos e secretos, obedecendo-se o 

sistema de cédulas únicas, ou o meio mais moderno disponível.  

Parágrafo Primeiro - Não serão admitidos votos por procuração.  

Parágrafo Segundo - Antes de votar o associado deverá apresentar Documento Oficial 

de Identidade com foto para acessar a cabine de votação. 

 

Art. 42 -A apuração dos votos será realizada imediatamente após o término da 

votação. 

 

Art. 43 - A chapa vencedora será eleita pela maioria simples dos votos válidos.  

Parágrafo Único - A comissão eleitoral declarará, em caso de empate, eleita a chapa 

cujo Presidente seja mais idoso. 

 

Art. 44 - A Comissão Eleitoral deverá afixar Edital com instruções acerca do pleito com 

a indicação das chapas homologadas e tudo que julgar conveniente para o bom 

andamento dos trabalhos eleitorais, em até cinco úteis antes do pleito. 

 

Art. 45 - As chapas deverão ser compostas por todos os cargos que compõe a 

Diretoria (Art. 16), e somente serão aceitas deste que o requerimento de inscrição 

esteja instruído com documento que comprove a regularidade acadêmica de todos os 

candidatos, bem como supram as condições estabelecidas no presente Estatuto 

Social. 

 

Art. 46 - As chapas deverão ser inscritas até 48 (quarenta e oito) horas após a 

publicação do edital de convocação das eleições. 

 

DOS DIREITOS E DEVERES 

 

Art. 47 - São direitos dos Associados Efetivos Plenos:  

I. A livre manifestação em assuntos inerentes às finalidades do DCE;  

II. Votar e ser votado nas eleições nos termos deste Estatuto;  

III. Participar de qualquer atividade do DCE PUCPR; 

IV. Participar de todos os benefícios conferidos e conquistados pelo DCE-PUCPR 
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V. Recorrer das decisões da Diretoria à Assembleia Geral. 

 

Art. 48 - São deveres dos associados efetivos plenos:  

I. Exercer com dedicação e probidade a Função para a qual tenham sido 

investidos através de Eleições, Concurso ou nomeação;  

II. Respeitar e fazer Respeitar o estabelecido no presente Estatuto; 

III. Zelar pelo bom desempenho de todas as funções e bom desenvolvimento de 

todas as atividades do DCE PUCPR; 

IV. Acatar todas as deliberações dos poderes sociais do DCE PUCPR e 

comparecer, sempre que possível ou quando convocado, às reuniões da 

Diretoria ou Assembleias Gerais, assim como demais atividades promovidas; 

 

Art. 49 - São direitos dos Associados Efetivos por Representação, Fundadores e 

Honorários: 

I. A livre manifestação em assuntos inerentes às finalidades do DCE;  

II. Participar de qualquer atividade do DCE PUCPR; 

III. Participar de todos os benefícios conferidos e conquistados pelo DCE PUCPR; 

Parágrafo Único - Não poderão participar desses direitos os associados que não 

estejam quites com a tesouraria ou cumpram pena de suspensão, na forma deste 

Estatuto Social. 

 

Art. 50 – São deveres dos Associados Efetivos por Representação, Fundadores e 

Honorários:  

I. Exercer com dedicação e probidade a função para a qual tenham sido 

investidos através de concurso ou nomeação; 

II. Respeitar e fazer Respeitar o estabelecido no presente Estatuto; 

III. Zelar pelo bom desempenho de todas as funções e bom desenvolvimento de 

todas as atividades do DCE PUCPR; 

IV. Acatar todas as deliberações dos poderes sociais do DCE PUCPR e 

comparecer, sempre que possível ou quando convocado, às reuniões da 

Diretoria ou Assembleias Gerais, assim como demais atividades promovidas; 

 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 51 - Aos Associados são passíveis das seguintes penalidades:  

a) advertência; 

b) Suspensão;  
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c) exclusão do quadro social  

Parágrafo Primeiro - Dar-se-á advertência quando o associado incorrer em pequenas 

faltas e será feita verbalmente ou por escrito pelo Presidente do DCE PUCPR. 

Parágrafo Segundo - A penalidade de Suspensão, será aplicada pela Diretoria, 

quando o.' associado:  

a) punido por advertência, reincidir com a falta que motivou esta suspensão;  

b) cometer falta comprovadamente grave;  

c) Enquadrar-se nos crimes de responsabilidade. 

 

Art. 52 - São crimes de responsabilidade, os atos dos membros da Diretoria que 

atentem contra:  

a) este Estatuto Social; 

b) a probidade; 

c) a guarda e o emprego dos bens do DCE PUCPR 

 

Art. 53 - Os crimes de responsabilidade e demais penalidades a serem apuradas em 

face dos Associados serão apurados por uma Comissão de Inquérito nomeada pela 

Diretoria. 

Parágrafo Único - Após formada a Comissão de Inquérito o membro acusado será 

afastado do cargo que ocupar. 

 

Art. 54 - A Comissão de Inquérito apresentará seu parecer à Diretoria, dentro de sete 

dias, a contar da data da sua instalação.  

Parágrafo Único - E assegurado ao acusado direito de ampla defesa e contraditório. 

 

Art. 55 - A pena de exclusão será imposta pela Assembleia Geral, devendo ser 

cominada pela maioria absoluta da Assembleia. 

 

DA REPRESENTAÇÃO DISCENTE NOS ÓRGÃOS COLEGIADOS DA 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ 

 

Art. 56 - A Diretoria do DCE PUCPR indicará para atuarem na qualidade de 

representantes discentes junto aos órgãos colegiados da Pontifícia Universidade 

Católica do Paraná, os associados efetivos nos ternos do presente Estatuto. 
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Art. 57 - Os representantes do corpo discente serão indicados pela Diretoria. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 58 - O presente Estatuto só poderá ser reformado, em todo ou em parte, pela 

Assembleia Geral, convocada por 1/3 (um terço) dos associados efetivos, com a 

finalidade expressa. 

 

Art. 59 - A Diretoria do DCE PUCPR não responde solidária ou subsidiariamente por 

obrigações e/ou compromissos assumidos por qualquer estudante em nome do DCE 

PUCPR, salvo os que estiverem comprovadamente autorizados pela mesma. 

 

Art. 60 - O DCE PUCPR só poderá ser dissolvido pelo voto da maioria absoluta dos 

associados efetivos reunidos em Assembleia Geral, o destino do patrimônio será na 

mesma plenária. 

 

Art. 61 - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas 

obrigações contraídas pelo DCE PUCPR 

 

Art. 62 - O presente Estatuto devidamente aprovado, entra em vigor a partir de sua 

aprovação em Assembleia Geral, a qual foi realizada no dia 23/04/2010. 

 

Rafael Rodrigues Soares 

Presidente do DCE PUCPR 

 

Cristina Silva Lustoza Almeida 

Secretária-Geral 

 

Renata Pinheiro 
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Jaudê Ricardo Loures Rocha Junior 

OAB/PR nº 51.228 


